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“That clinking, clanking, clunking sound 
Is all that makes the world go ‘round 
It makes the world go ‘round!” 
(Money, Money. Letra e música de John Kander e Fred Ebb. Trilha sonora 
do filme Cabaret, de 1972). 
 
“No reino dos fins tudo tem ou um preço ou uma dignidade. Quando uma 
coisa tem um preço, pode-se por em vez dela qualquer outra como 
equivalente; mas quando uma coisa está acima de todo o preço, e portanto 
não permite equivalente, então tem ela dignidade.” 
(Immanuel Kant, Fundamentação da Metafísica dos Costumes. (Trad. 
Paulo Quintela). Lisboa: Edições 70, 1986. p. 77).  
 
“Ogni anno, da molti decenni, muoiono circa otto milioni di persone per 
malattie non curate benché curabili e altrettante per l’assenza di acqua 
potabile e di alimentazione di base”. 
(FERRAJOLI, Luigi. Perché una Costituzione della Terra? Torino: G. 
Giappichelli Editore, 2021, p. 10). 



 
 

 

RESUMO 
 

Em regra, a compreensão do fenômeno jurídico vem sendo limitada pela disposição 
normativa inscrita na lei e na Constituição, de um lado, e a decisão judicial, de outro, 
não se preocupando o jurista com os fatores que levaram à estipulação de um certo 
direito ou à supressão de outro, o que confere certa invisibilidade aos poderes 
econômicos do mercado para exercer sua influência nos processos de criação 
legislativa, o qual se torna mais complexo no âmbito dos Estados Federais. Em 
consequência, surge a questão: “Os poderes econômicos do mercado podem 
influenciar no processo legislativo de forma a causar conflitos federativos, levando à 
precarização dos direitos fundamentais? O presente estudo, vinculado à área de 
concentração Direito e Sociedade e à linha de pesquisa Efetividade do Direito na 
Sociedade, busca lançar luzes sobre essa questão, fornecendo respostas honestas 
ao questionamento proposto. Nosso objetivo principal é aferir se os agentes 
econômicos, atuando como poderes selvagens, podem influenciar no processo 
legislativo de forma a causar conflitos federativos e levar à precarização dos direitos 
fundamentais. Os objetivos específicos são examinar se o Constitucionalismo 
Garantista apresenta fundamentação teórica capaz de domesticar esses poderes 
selvagens; analisar de onde surgem os conflitos federativos e como eles podem ser 
resolvidos; apontar as distintas formas da exploração econômica da água, desde 
sua qualificação como res nullius ao seu reconhecimento enquanto mercadoria; e 
explorar, por meio de pesquisa empírica, de forma a atuação dos poderes selvagens 
do mercado influenciam na tarefa dos legisladores, com o potencial de causar 
conflitos federativos e de precarizar os direitos fundamentais conferidos à pessoa 
humana. Dessa forma, o texto encontra-se organizado em quatro capítulos: O 
Modelo Teórico do Constitucionalismo Garantista; O Surgimento e a Consolidação 
dos Estados Federais; A Exploração da Água: de Res Nullius a Bem Fundamental; e 
Os Conflitos Federativos e a Exploração da Água. O trabalho foi desenvolvido por 
meio de pesquisa documental, tendo por referencial teórico o Constitucionalismo 
Garantista criado por Luigi Ferrajoli, com a pesquisa qualitativa de atos legislativos e 
projeto de lei, utilizando-se a Análise do Discurso de Michel Pêcheux para o exame 
dos documentos apresentados no âmbito da pesquisa empírica, além da 
indispensável revisão de bibliografia acerca da matéria discutida. Nossa conclusão – 
contrariando a hipótese principal – é de que, ao menos nos limites do presente 
trabalho, os poderes econômicos do mercado, apesar de influenciarem no processo 
de formação legislativa, não causam conflitos federativos, em face do alinhamento 
dos legisladores com aqueles agentes. 
 
Palavras-chave: Constitucionalismo Garantista; Conflitos Federativos; Exploração 
Econômica da Água; Bem Fundamental; Mercadoria. 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 
 

As a rule, the understanding of the legal phenomenon has been limited by the 
normative provision inscribed in the law and the Constitution, on the one hand, and 
the judicial decision, on the other, with the jurist not worrying about the factors that 
led to the stipulation of a certain right or the suppression of another, which gives a 
certain invisibility to the economic powers of the market to exert their influence on the 
processes of legislative creation, which becomes more complex in the context of 
federal states. As a result, the question arises: "Can the economic powers of the 
market influence the legislative process in such a way as to cause federal conflicts, 
leading to the undermining of fundamental rights? The present study, linked to the 
area of concentration Law and Society and to the line of research Effectiveness of 
Law in Society, seeks to shed light on this issue, providing honest answers to the 
proposed question. Our main objective is to assess whether economic agents, acting 
as wild powers, can influence the legislative process in such a way as to cause 
federal conflicts and lead to the undermining of fundamental rights. The specific 
objectives are to examine whether Garantist Constitutionalism has a theoretical 
foundation capable of taming these savage powers; to analyze where federal 
conflicts arise and how they can be resolved; to point out the different forms of 
economic exploitation of water, from its qualification as res nullius to its recognition 
as a commodity; and to explore, through empirical research, how the actions of the 
savage powers of the market influence the task of legislators, with the potential to 
cause federal conflicts and precarious fundamental rights conferred on the human 
person. The text is organized into four chapters: The Theoretical Model of 
Constitutional Guarantees; The Emergence and Consolidation of Federal States; 
Water Exploitation: from Res Nullius to Fundamental Good; and Federative Conflicts 
and Water Exploitation. The work was carried out using documentary research, with 
Luigi Ferrajoli's Guarantor Constitutionalism as a theoretical reference, with 
qualitative research into legislative acts and bills, using Michel Pêcheux's Discourse 
Analysis to examine the documents presented in the empirical research, as well as 
the indispensable review of the literature on the subject under discussion. Our 
conclusion - contrary to the main hypothesis - is that, at least within the limits of this 
work, the economic powers of the market, despite influencing the process of 
legislative formation, do not cause federal conflicts, given the alignment of legislators 
with these agents. 
 
Key Words: Constitutional Guarantees; Federative Conflicts; Economic Exploitation 
of Water; Fundamental Good; Commodity. 

 



 
 

 

RESUMEN 
 

Por regla general, la comprensión del fenómeno jurídico se ha visto limitada por la 
disposición normativa inscrita en la ley y en la Constitución, por un lado, y por la 
decisión judicial, por otro, despreocupándose el jurista de los factores que llevaron a 
la estipulación de un determinado derecho o a la supresión de otro, lo que confiere 
cierta invisibilidad a los poderes económicos del mercado para ejercer su influencia 
en los procesos de creación legislativa, lo que se hace más complejo en el contexto 
de los Estados federales. En consecuencia, surge la pregunta: "¿Pueden los 
poderes económicos del mercado influir en el proceso legislativo de tal manera que 
provoquen conflictos federales que lleven a la precarización de los derechos 
fundamentales? El presente estudio, vinculado al área de concentración Derecho y 
Sociedad y a la línea de investigación Efectividad del Derecho en la Sociedad, busca 
arrojar luz sobre esta cuestión, dando respuestas honestas a la pregunta planteada. 
Nuestro principal objetivo es evaluar si los agentes económicos, actuando como 
poderes salvajes, pueden influir en el proceso legislativo de tal manera que 
provoquen conflictos federales y conduzcan a la precarización de los derechos 
fundamentales. Los objetivos específicos son examinar si el Constitucionalismo 
Garantista tiene un fundamento teórico capaz de domar estos poderes salvajes; 
analizar dónde surgen los conflictos federales y cómo pueden resolverse; señalar las 
diferentes formas de explotación económica del agua, desde su calificación como 
res nullius hasta su reconocimiento como mercancía; y explorar, mediante la 
investigación empírica, cómo la actuación de los poderes salvajes del mercado 
influye en la tarea de los legisladores, con el potencial de causar conflictos federales 
y precarizar los derechos fundamentales conferidos a la persona humana. Así, el 
texto se organiza en cuatro capítulos: El modelo teórico de las garantías 
constitucionales; Surgimiento y consolidación de los Estados federales; La 
explotación del agua: de res nullius a bien fundamental; y Conflictos federativos y 
explotación del agua. El trabajo se llevó a cabo utilizando la investigación 
documental, con el Constitucionalismo Garante de Luigi Ferrajoli como referencia 
teórica, con la investigación cualitativa de actos legislativos y proyectos de ley, 
utilizando el Análisis del Discurso de Michel Pêcheux para examinar los documentos 
presentados en la investigación empírica, así como la indispensable revisión de la 
literatura sobre el tema tratado. Nuestra conclusión - contraria a la hipótesis principal 
- es que, al menos dentro de los límites de este trabajo, los poderes económicos del 
mercado, a pesar de influir en el proceso de formación legislativa, no provocan 
conflictos federales, dado el alineamiento de los legisladores con esos agentes. 
 
Palabras clave: Garantías Constitucionales; Conflictos Federativos; Explotación 
Económica del Agua; Bien Fundamental; Mercancía. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Nos primeiros dias do curso de Mestrado em Direitos Humanos junto ao 

Centro Universitário Ritter dos Reis, em Porto Alegre, no ano de 2016, na disciplina 

de Direito da Antidiscriminação, sob a regência do Prof. Dr. Roger Raupp Rios, 

tomamos contato com o texto Prejudicial Appearances: The logic of American 

Antidiscrimination Law, publicado na California Law Review (n. 01, v. 88, jan. 2000, 

disponível em: https://www.jstor.org/stable/3481271, acesso em: 23.03.2016). 

Neste texto, o autor cita a experiência realizada para a escolha dos membros 

de uma orquestra, em que se pretendia aferir até que ponto a aparência pessoal 

poderia influenciar no processo de seleção: em um primeiro momento, os 

avaliadores não tiveram acesso aos candidatos, que realizaram suas performances, 

de forma individual, atrás de uma cortina, tendo sido tomadas precauções para que 

não se pudesse identificar sequer os seus passos; posteriormente, as performances 

foram realizadas novamente, tendo sido removida a cortina e com a visão 

desimpedida dos avaliadores sobre os candidatos. Ao final, o resultado de cada uma 

das seleções foi consideravelmente diverso.  

A ideia dessa cortina calou fundo em nossa mente, pois serve para descrever 

uma certa cegueira dos operadores jurídicos em geral quando se trata de observar 

os eventos ocorridos diariamente, seja em uma relação interpessoal, seja nas 

interações entre grupos, seja na sociedade como um todo.  

Esta cegueira está diretamente relacionada com uma forma própria de ver o 

mundo, em que se toma como ponto de partida – e também como ponto final – tão 

somente o direito positivo, tanto o inscrito na letra da lei e da Constituição quando 

aquele descrito na sentença, de modo que a nossa percepção não chega a tomar 

conhecimento de todos aqueles fatores de ordem extrajurídica – economia, religião, 

política, étnica – que influenciam na criação do Direito, seja na formulação de uma 

lei, seja no julgamento proferido por um Tribunal Constitucional.  

Tal atitude confere certa invisibilidade àqueles que detêm esses poderes 

econômicos, religiosos, políticos e étnicos, de forma que, atuando nos bastidores, 

acabam por promover modificações constitucionais e legislativas, bem como na 

jurisprudência, de forma a que as disposições jurídicas gerais e específicas venham 

a atender aos seus interesses, com a precarização de direitos fundamentais, 
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especialmente àqueles conferidos aos grupos sociais em situação de maior 

vulnerabilidade.  

De igual sorte, nos Estados federais, eventual desacordo entre os distintos 

níveis de governo – federal, estadual e, no Brasil, municipal, possibilita a criação de 

espaços vazios de Direito, em que esses poderes podem agir livremente, também 

levando a situações de precarização dos direitos fundamentais. 

Pode-se questionar, no entanto, o porquê de, dentre tantos agentes distintos, 

estamos centrando nossa análise tão somente nos agentes econômicos. A escolha 

não é aleatória, e decorre da percepção de que os direitos sociais descritos na 

Constituição Federal brasileira de 1988 vêm sofrendo um processo constante de 

erosão, especialmente por meio de emendas constitucionais, reduzindo o âmbito de 

proteção dos Direitos Fundamentais Sociais.  

Dessa forma, chegamos ao questionamento central da presente tese: “Os 

poderes econômicos do mercado podem influenciar no processo legislativo de forma 

a causar conflitos federativos, levando à precarização dos direitos fundamentais?”.  

Pretendemos lançar luzes sobre o questionamento proposto, fornecendo 

respostas honestas, de forma a possibilitar que essa cortina de que fala Post venha 

a ser removida, pelo menos alguns milímetros, para um ou outro lado, permitindo um 

vislumbre da atuação dos agentes extrajurídicos no processo de criação do direito 

positivo.  

Assim, nosso objetivo principal é aferir se os agentes econômicos, atuando 

como poderes selvagens, podem influenciar no processo legislativo de forma a 

causar conflitos federativos e levar à precarização dos direitos fundamentais. 

Nossos objetivos específicos são: (a) examinar se o Constitucionalismo Garantista 

apresenta fundamentação teórica capaz de justificar ações voltadas à domesticação 

desses poderes selvagens; (b) verificar de que forma e porque surgem os conflitos 

federativos e como eles podem ser resolvidos; (c) apontar as distintas formas da 

exploração econômica da água, desde sua qualificação como res nullius ao seu 

reconhecimento enquanto mercadoria; e (d) comprovar, por meio de pesquisa 

empírica, que a atuação dos poderes selvagens do mercado influenciam na tarefa 

dos legisladores, com o potencial de causar conflitos federativos e de precarizar os 

direitos fundamentais conferidos à pessoa humana. 

O estudo encontra-se baseado na hipótese principal de que os agentes 

econômicos, atuando enquanto poderes selvagens, efetivamente influenciam nos 
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processos de criação legislativa, causando conflitos legislativos, com a finalidade de 

levar à precarização dos direitos fundamentais. Nossas hipóteses específicas são 

lançadas no sentido de que: (i) o Constitucionalismo Garantista representa uma 

fundamentação teórica suficiente para embasar as ações políticas e jurídicas 

voltadas a barrar a atuação dos poderes selvagens do mercado; (ii) os desacordos 

entre os entes que compõem uma federação são inerentes ao sistema e 

demonstram que ele é saudável, assumindo uma forma patológica tão somente 

quando ultrapassam os limites jurídicos e políticos para sua solução, especialmente 

quando não podem mais ser solucionados de modo pacífico; (iii) a exploração 

econômica da água vem sendo ampliada a cada dia, levando à sua mercantilização, 

e com consequências deletérias para o meio ambiente e para a própria 

sobrevivência da humanidade; e (iv) pode-se demonstrar empiricamente que os 

agentes econômicos, atuando como poderes selvagens, efetivamente influenciam a 

ação dos legisladores, causando conflitos federativos e levando à precarização dos 

direitos fundamentais.  

Em consequência, o texto encontra-se organizado em quatro capítulos: O 

Modelo Teórico do Constitucionalismo Garantista, em que apresentamos os 

elementos que compõem o Constitucionalismo Garantista, seus fundamentos e as 

soluções propostas por Ferrajoli para a contenção dos poderes selvagens do 

mercado; O Surgimento e a Consolidação dos Estados Federais, no qual 

exploramos os múltiplos caracteres dos Estados Federais, suas distinções entre si, 

seus processos de formação e sua evolução, tendo por base as federações 

estadunidense, alemã, argentina e brasileira; A Exploração da Água: de Res Nullius 

a Bem Fundamental, onde discorremos acerca dos processos de exploração 

econômica desde o capitalismo liberal clássico, passando pelo Estado Social e pelo 

poder simbólico do socialismo soviético para o mundo ocidental, e chegando ao 

capitalismo meritocrático e o capitalismo político chinês contemporâneos, atentando 

para o modo de utilização da água, e suas consequências, em cada um desses 

momentos; e Os Conflitos Federativos e a Exploração da Água, em que buscamos 

comprovar empiricamente, que os poderes econômicos do mercado efetivamente 

causam conflitos federativos, por meio de sua influência sobre os legisladores. 

A escolha dos Estados Federais examinados, de igual sorte, não é aleatória e 

está embasada em fundamentos simples. Os Estados Unidos constituem o primeiro 

Estado Federal tal como o conhecemos nos dias atuais, e apresenta orientação 
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política e econômica fundada no capitalismo liberal clássico e de caráter 

individualista; a Alemanha, por sua vez, representa o Estado Social europeu do 

segundo Pós-Guerra, que se reergueu das cinzas e hoje constitui uma das maiores 

economias europeias e, além disso, apresenta um regime de governo 

parlamentarista, o que poderia ensejar diferenciações interessantes quanto ao seu 

sistema federal. Já a Argentina foi escolhida por sua proximidade física e histórica – 

colônia europeia, tradição centralista e ditatorial, oferecendo um contraponto 

interessante à experiência brasileira. Por fim, o Brasil consta desta lista pois trata-se 

do Estado Federal que melhor conhecemos, e onde, em âmbito local, regional e 

nacional, podemos começar a buscar soluções para os problemas enfrentados.  

O trabalho foi desenvolvido por meio de pesquisa documental, tendo por 

referencial teórico o Constitucionalismo Garantista criado por Luigi Ferrajoli, com a 

pesquisa qualitativa de atos legislativos e projetos de leis encontrados acerca da 

exploração econômica da água nos dias atuais, nos Estados Unidos, na Alemanha, 

na Argentina e no Brasil, apresentando a situação de discussão a partir de um caso 

com certa repercussão na mídia, utilizando-se a Análise do Discurso de Michel 

Pêcheux para o exame dos documentos apresentados no âmbito da pesquisa 

empírica, além da indispensável revisão de bibliografia nacional e estrangeira acerca 

da matéria discutida. 

As conclusões esperadas indicam que os agentes econômicos, atuando no 

mercado enquanto poderes selvagens, efetivamente influenciam na atuação dos 

legisladores, causando conflitos federativos no âmbito dos Estados Federais, e 

levando à precarização dos direitos fundamentais, especialmente aqueles de 

natureza social; e também que: (i) o Constitucionalismo Garantista efetivamente 

dispõe de fundamentação teórica voltada à domesticação dos poderes selvagens do 

mercado, justificando a atuação política e legislativa voltada para tal finalidade; (ii) 

os conflitos legislativos são inerentes aos Estados Federais e assumem forma 

patológica quando não podem ser solucionados pelos meios previstos no próprio 

ordenamento doméstico; (iii) a mercantilização da água possibilita sua exploração 

econômica de forma cada vez menos responsável, colocando em risco a 

sobrevivência da humanidade; (iv) pode-se comprovar empiricamente que os 

poderes econômicos efetivamente influenciam a atuação dos legisladores, com o 

potencial de causar conflitos federativos e levando à precarização dos direitos 

fundamentais. 
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